
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SI]DOESTE
ESTADO DO PARANÁ

Lei 2.76812019

SÚtrluLe: Estima a receita e fixa a
despesa do Município de Santo
Antonio do Sudoeste para o
exercício de2020.

A Câmara Municipal de Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Paraná,
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte,

LEI:

Artigo 10 - O Orçamento Fiscal do Município de Santo Antonio do Sudoeste,
Estado do Paraná, para o exercício financeiro de 2020, abrangendo os Órgãos
de Administração Direta, estima a receita e fixa a despesa em R$
68.500.000,00 (sessenta e oito milhões e quinhentos mil reais).

Artigo 20 - A receita será realizada de acordo com a Legislação específica em
vigor, segundo as seguintes estimativas:

| - ADMTNTSTRAÇÃO DTRETA

RECEITAS CORRENTES

RECEITA TRIBUTÁRA
RECETTAS CONTRTBUTÇÔES
RECEITA PATRIMONIAL
TRANSFERÊNCNS CORRENTES
OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CAPITAL

oPERAÇÕES DE CRÉD|TO
ALIENAÇÕES DE BENS
TRANSFERENCIAS DE CAPITAL

R$ 58.918.860,00

5.969.300,00
1.651.250,00

411.830,00
50.766.480,00

120.000,00

R$ 9.581.140,00

260.000,00
2.600.000,00
6.721.140,00

R$ 68.500.000,00

Fiscal será realizada segundo a
em vigor, conforme o seguinte

TOTAL

Aúigo 30 - A despesa do
discriminação prevista na
desdobramento por órgãos:

PODER LEGISLATIVO

Orçamento
legislaçâo

R$ 2.625.000,00
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....' 
CÂMARA MUNICIPAL 2.625.000,00

PODER EXECUTIVO R$

GABINETE DO PREFEITO
SECRETARIA DE CONTABILIDADE E FINANÇAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
SECRETARIA DE SAÚDE
SECRETARIA DE ASSISTÊNC|A SOCIAL
SECRETARIA DE EXPANSÃO ECONÔMICA
SECRETARIA DAAGRIC D RURAL SUSTENTAVEL
RESERVA DE CONTINGÊNCIA

65.875.000,00

830.000,00
3.122.690,00
5. 114.400,00

15.630.850,00
19.623.430,00
13.601.490,00
2.694.200,00
2.095.000,00
2.952.940,00

2't0.000,00

68.500.000,00TOTAL

Artigo 40 - A despesa fixada está distribuída por categorias econômicas, e
funçõês de governo de conformidadê com os anexos 02 e 06, integrantes desta
lei.

Artigo 50 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais
suplementares no Orçamento até o percêntual de 1Oo/o (dez por
cento)conforme estabelecido na lei municipal n. 2.7X4.119, LDO(lei de diretrizes
orçamentárias) , aÍligo 27 , servindo como recursos para tais suplementaioes
quaisquer das formas deÍinidas no parágrafo I do artigo 43 da Lei Federal no

4.32OlU de 17 de março de 1964, podendo inclusive movimentar de uma para
outra unidade ou entre programas diferentes, tudo em conformidade com o
artigo 36 inciso lll da Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município, n. 2.734 de
í2 de julho de 2019 e sua alteraçâo lei n.2.73712019 de 30 de julho de 2019.

Artigo 60 - Fica também autorizado o Executivo Municipal, quando proceder a
abertura dos créditos adicionais autorizados no artigo anterior ou decorrentes
de autorizaçôes específicas, a indicar como recursos para cobertura de tais
crérJitos os provenientes de cancelamento de dotações orçamentárias e a
efetuar o remanejamento, transposição ou transferência de dotações e criação
de fontes de recursos ordinários e/ou vinculadas dentro das dotações
atribuídas a cada
elemento de despesa até o limite do valor da dotação orçada e dos acréscimos
oriundos da abertura de créditos adicionais legalmente autorizados, para fins
de compatibilização com a efetiva disponibilidade de recursos e para outros
órgãos ou de uma para outras categorias de programação.

Artigo 70 - O Poder Executivo fica ainda autorizado a tomar as medidas
necessárias para manter os dispêndios compatíveis com o comportamento da
receita, nos teÍmos da legislação vigente e a realizar operações de crédito por
antecipaçâo da receita até o limite legalmente permitido.

R$
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Artigo 8o - Fica autorizada a redistribuiçâo e o remanejamento das dotações
de despesas de pessoal previstas no " caput" do artigo 18 da lei
Complementar 101 de 0410512000 na mesma unidade orçamentária ou de uma
para outra unidade orçamentária, ou programa de governo consoante o
previsto na parágrafo único do artigo 66 da Lei Federal 4320164 de 17103164.

Artigo 90 - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos
do art. 62 da Lei Complementar n o 101, de 2000, a custeaÍ despesas de
competência de outras esferas de governo no concernente a segurança
pública, assistência jurídica, trânsito e incentivo ao emprego, mediante prévio
firmamento de convênio, ou instrumento congênere.

Artigo 10o - Esta Lei entrará em vigor a partir de 0í de janeiro de 2O2O
revogando as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
SUDOESTE, ESTADO DO PARANÁ, EM 18 DE DEZEMBRO DE 2019

-' zelrno Peron rerran
Prefeito Municipal
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ESTADO DO PÀRANÁ
PREFEITURÀ MUNICIPÀL DE SANTO ÀNTÔNIO DO

SUDOESTE

CONTABILIDADE
LEI MUNICIPAL 2.76El20I9

Lei 2,76812019

SÚMULA: Estima a reçeita e fixâ a despesa do
Município de Santo Afltonio do Sudoeste para o
exçrcício de 2020.

A Câmara Municipat de Santo Antonio do Sudoeste, Êstado do
Paraná, aprovou e eq Prefeito Municipal, sanciono a seguinte,

LEI:

Artigo l" - O Oryame[to Fiscal do Muoicípio de Sa[to Atrtonio do
Sudoosto, Estado do Paraná, para o oxsrcício financeiro de 2020,

abrangendo os Órgãos de Administuâção Direta, estima a receita e flxa
a dospesa em R$ 68.500.000,00 (sessetrta e oito milhões e quiúentos
mil reais).

AÍtigo 2" - A receita será realizada de aoordo çom a Legislação
específlca qm vigor, segundo as seguintes estimativas:

I . ADMINISTRAÇÃO DIRETA

RECEITAS CORRENTES RS 58.918.860,00

RECEITA TzuBUTÁRlA 5.969.300,00
RECETTAS CONTRTBUIÇÔES 1.65 1.2s0,00
RECEIIA PATRIMONIAL 4 1 1.830,00

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 50.766.480,00
OUTRAS RECEITAS CORRENTES I2O.OOO,OO

RECEITAS DE CAPITÂL RS 9.581.140,00

oPERAÇÔES DE CRÉDrrO 260.000,00
ALIENAÇÕES DE BENS 2.600.000,00
TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 6.721.I4O.OOTOTAL R§
68.500.000,00

Artigo 3' - A despesa do Orçamento Fiscal seÍá realizada segundo a

discriminação pÍevista na legislação em vigor, conforme o seguinte

desdobramento por órgãos:

PODER LEGISLATIVO RJ§ 2.625.000,00
CÂMARA MUNICIPAL 2.625.OOO,OO

PODER EXECUTTVO RS 65.875.000,00

GABINETE DO PREFEITO 83O.OOO,OO

SECRETARIA DE CONTABILIDADE E FINANÇAS 3.122.690,00
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 5.1 r4.400,00
sEcRxTARIA DE OBRAS E SERVrÇOS PÚtsLICOS 15.630.8s0,00
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULIURA E ESPORTES

19.623.430,00
SECRETARLA. DE SAÚDE I3.60I.49O,OO
SECRI,TARIA DE ASSISTÊNCIA SOCiAL 2.694.200,00
SECRETARIA DE EXPANSÃO ECONÔMICA 2.O95.OOO,OO

SECRETARIA DA AGRIC D RURÂL SUSTENTA\TL
2.952.940,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 21O.OOO,OO

TOTAL R$ 68.500.000,00

Anigo 4" - A despesa fixada está distribuída por categorias

:Tá:t"1"fft"H:ffide 
soverno de conforrnidade com os anexos 02

w,rw.diariomunicipal.com.br/amp/materia/A32C2BF5/03AOLTBLRôMTnZOCGagTM4ÍsP-kEQpxJnwHj4'1Stqs3ÍhblHHu-56l2qyvkAslfs2YXQl-Y.,. 1/2
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Artigo 5" - Fica o PodeÍ Executivo autodzado a abrir créditos
adicionais suplem€ntar€s no Orçamento até o p€rcentual de l0o/o (dez
por cento)conforme estâbelecido m lei municipal Ír.2.734119,
LDO(lei de diretrizes orçamentárias), artigo 27, servindo coEo
recursos para tais suplementaçõ€s quaisquer das formas definidas Iro
par'ágratb I do artigo 43 da Lei Fedçral n'4.320/64 de L7 de maryo de

1964, podendo inclusiye movimentar de uma pam outra unidade ou
entue progEmas diferentes, tudo em confonnidade com o artigo 36

inciso III da Lei de Dirçtrizes Orçamentárias do Municipio, n. 2.734
de 12 de julho de 2019 e sua âlteração Iei n. 2.73?/2019 de 30 de julho
do 2019.

Artigo 6' - Fica também autorizado o Executivo Municipal, quando
proceder a aberttua dos créditos adicionais autorizados no aÍigo
anterior ou decoÍrentes de autorizaçõos ospeoiÍicas, a indicar como
recuGos para cobertuÍa d9 tâis créditos os prgvenientes de

cancolameflto ds dotâções orçamentárias e a efetuar o remanejamento,
traDsposição ou trafffeÍêícia de dotâções e criação de fontes de
recusr:s ordinários e/ou vinouladas dentro das dotações atribuidas a
cada elemento de despesa até o limite do valor da dotação orçada e
dos acróscimos oriundos da abertura de çréditos adicionais legalmente
autorizados, para fins de compatibilização com a efetiva
disponibilidade de recursos e pâra outos órgãos ou de umâ para outBs
categorias de programação.

Artigo 7' - O Poder Executivo Íica ainda autorizado a tomar as

medidas necessárias parc maÍrter os dispêndios compativeis com o
comportamento da receita, nos terÍnos da legislaçào vigente e a

rcalizâr opcrações de çrédito por antecipação da rcceita atê o limite
legalmente permitido.

Artigo 8" - Fica autorizada a redistribuição e o remanejamento rlas

dotações de despesas de pessoal previstas Íro " çaput" do aÍtigo 18 da
lei Complementar 101 de 04/05/2000 m mesma unidade orçamentária
ou de uma para outra unidade orçamentária, ou programa de govemo
consoaÍte o previsto na parágrafo único do artigo 66 da Lei Federal
4320164 de l'1103164.

Artigo 9' - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado,
nos terrnos do afi. 62 da Lei Complementar r' 101, dÇ 2000, a custear
despesas de competência de outras esferas de governo no concernente
a segurança pÍrblica, assistência juridica, trânsito e incentivo ao

emprego, mediante prévio Íirmamento de convênio, ou instrumento
congênerc.

Artigo lop - Esta Lei €lrtrará em vigor a pafiir de 0l de janeiro de

2020 revogando as disposições em oontrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO
A]\TONIO DO SUDOESTE, ESTADO DO PARANÁ, EM TE DE
DEZEMBRO DE 2OI9

ZELIRIO PERON FERRÀRI
Prefeito Municipal
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